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CAPITULO I -
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Arf. 1° - A Associação Hospitalar Santa Rosália, inscrita no CNPJ sob o n.?
25.104.902/0001-07, fundada em 12 de agosto de 1896, com seus atos
constitutivos e alterações posteriores devidamente registrados no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas desta Comarca, sob número 552, livro A,
n.?3, é uma associação civil de direito privado, de fins não econômicos, tendo
sede e foro na cidade de Teófilo Otoni, Estado de Minas Gerais, no Alto da
Catedral, s/no, Centro, e reger-se-á por este estatuto e pela legislação que lhe
for aplicável.

Art. 2°. A Associação Hospitalar Santa Rosália tem por finalidade prover e
administrar o Hospital Santa Rosália, quando em que prestará assistência
médico-hospitalar a todas as pessoas que dela necessitam, sem distinção de
nacionalidade, idade, cor, sexo ou religião, bem como incentivar, apoiar e
participar do desenvolvimento de pesquisa, de ensino e extensão, em nível
técnico e superior e do desenvolvimento institucional;

Parágrafo Primeiro - A assistência a que se refere o caput deste artigo será
realizada somente em conformidade com sua capacidade técnica e estrutural,
exceto em casos de extrema emergência;

Parágrafo Segundo - No desenvolvimento de suas atividades, a Associação
obedecerá aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
transparência, da publicidade, da economícldade, da razoabilidade e da
eficiência.

Arf. 3° - A Associação Hospitalar Santa Rosália aplica a totalidade de suas
rendas e recursos e eventual resultado operacional, integralmente no território
nacional e na manutenção de seus objetivos institucionais.

Parágrafo único - A Associação Hospitalar Santa Rosália poderá abrir,
desenvolver, criar em qualquer parte do Estado, obra que se enquadre em
suas finalidades estatutárias.

Arf. 4° - A assistência de que trata o artigo anterior se fará através de
atividades de atendimento em Pronto-Socorro e Unidades Hospitalares para
atendimento a urgências.

Art. 5° - Para a finalidade de que tratam os artigos 02 e 04 deste estatuto, a
Associação criou e mantêm o Hospital Santa Rosália.

§1° - Para os fins deste artigo
promover a execução dire

- Hospitalar Santa Rosália poderá
projetos, inclusive de. ensino,
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pesquisa e extensão, programas, planos de ações correlatas, ou ain~ I ~~ J
prestação de serviços in~ermedi~rios d: apoio a órgão~ do setor ~ú~lico ob~ s ?!51
privado que atuem em areas afins, alem da celebraçao de converuos com --
outras entidades nacionais e estrangeiras, que apresentem objetivos iguais ou
semelhantes aos seus;

§2° - A Associação Hospitalar Santa Rosália poderá distribuir entre os seus
associados, conselheiros e membros da provedoria, desde que exerçam
funções ligadas à gestão deste nosocômio, atreladas à formação técnica de
nível superior, e com dedicação mínima de 20h semanais, remuneração ou
benefício, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou
atividades, que lhe sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos.

§ 3° - A Associação Hospitalar Santa Rosália poderá ampliar, reduzir ou
extinguir alguns setores de sua atividade, por conveniência de objetivos da
administração ou atendendo a situação financeira, oriunda de rendas,
subvenções ou auxílios.

§ 4° - A 'Associação Hospitalar Santa Rosália poderá criar e manter
estabelecimentos filiais e novas instituições e unidades de natureza similar ao
seu objetivo social e contido no presente estatuto, atendendo os parâmetros da
necessidade técnica e capacidade financeira.

Art. 6° - Desenvolver, gerir e manter plano privado de assistência a saúde
próprio, conforme legislação em vigor, cujo resultado econômico deverá ser
integralmente revertido em prol dos objetivos sociais da Associação.

CAPíTULO 11
DOS ASSOCIADOS

DA ADMISSÃO

Art. 7° - Poderão ser associados da Associação Hospitalar Santa Rosália, em
número ilimitado, pessoas físicas, admitidas de conformidade com o presente
estatuto.

§ 1° - O pedido de admissão ao quadro social será dirigido à Provedoria, por
meio de formulário próprio fornecido pela entidade, cuja aprovação ficará
submetida à decisão da maioria absoluta dos membros do Conselho
Deliberativo.

§ 2° - Recebida a proposta, a Provedoria sobre ela emitirá parecer tendo em
vista o comportamento pessoal do candidato a ser admitido e a encaminhará
ao Conselho Deliberativo, a quem cabe deci obre o assunto, sendo que
em caso da mesma ser indeferida c êrá re rso à ssembléia Geral.
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§ 3° - A qualidade de associado é intransmissível, não respondendo, ne~ sv \~/
mesmo subsidiariamente, pelas obrigações sociais e contratuais assumidas __ o

pela Associação Hospitalar Santa Rosália.

DAS CATEGORIAS

Art. 8° - Os associados da Associação Hospitalar Santa Rosália serão
distribuídos nas seguintes categorias:

I. FUNDADORES: os que colaboraram de alguma forma para que a
Associação se instituísse e assinaram a respectiva ata da fundação;

li. BENEMÉRITOS: os que prestarem serviços considerados relevantes à
associação ou lhe fizerem doações de vulto;

111. REMIDOS: os que contribuírem com determinada importância paga
integralmente ou em parcelas, a critério da Provedoria.

Parágrafo único. Os associados remidos serão recrutados entre as pessoas
mais represen!ativas da comunidade local.

Art. 9° - O associado remido que atingir a idade de 80 (oitenta) anos, bem
como o que exercer por 03 (três) anos o cargo de Provedor, será
automaticamente transferido para a categoria de "Associado Benemérito",
devendo a transferência ser anotada em livro próprio.

Art. 10° - A admissão dos Associados Beneméritos e Remidos far-se-á por
proposta escrita de qualquer dos membros da Associação Hospitalar Santa
Rosália à Provedoria.

Art. 11° - Serão conferidos aos associados os diplomas ou carteiras, de acordo
com a sua categoria social.

DOS DIREITOS

Art. 12° .:São direitos dos associados pertencentes a qualquer categoria:

I. participar das Assembléias Gerais;
li. votar e ser votado para os cargos administrativos;
111. sugerir admissão de novos associados.

Parágrafo Primeiro - Poderão se candidatar aos cargos de: Provedor, Primeiro
Vice Provedor e Segundo Vice Provedor os Associados com no mínimo
09(nove) anos de ingresso na Associação;

Parágrafo Segundo - Para o cargo de P edor é exigida comprovação de
formação concluída ou em curso de G ão e 'ea correlatas a Assistência
à Saúde.
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Art. 130
- São deveres dos associados pertencentes a qualquer categoria:

I. exercer com probidade os cargos para que forem eleitos;
11. comparecer às reuniões para as quais sejam convocados;
111. promover o engrandecimento da Associação Hospitalar Santa Rosália e

zelar pelo seu patrimônio e bom conceito.

§ 10 - Não será permitido a nenhum associado fazer-se representar por
procuração.

§ 20
- Sempre que houver mudança de domicílio para outra cidade ou

falecimento de associados, outros deverão ser admitidos, de sorte a preservar
o número mínimo de 100 (cem), se possível.

DA EXCLUSÃO

Art. 140
- São considerados motivos graves para exclusão do quadro social, o

associado da Associação Hospitalar Sànta Rosália que:

I. praticar qualquer ato de natureza moral incompatível com a dignidade da
instituição;

11. causar prejuízo à Associação Hospitalar Santa Rosália, por dolo ou culpa
grave;

111. se locupletar, direta ou indiretamente, de qualquer bem da Associação
Hospitalar Santa Rosália;

IV. não aceitar, sem motivos justificados, cargos para os quais tenha sido
eleito ou funções para as quais tenha sido indicado;

V. utilizar-se, indevidamente, do nome, dos bens e dos serviços da
Associação Hospitalar Santa Rosália;

VI. praticar atos que contrariem os fins estatutários da Associação Hospitalar
Santa Rosália.

§ 10- A pena de exclusão será decretada pelo Conselho Deliberativo, sendo
facultado ao associado a possibilidade de recurso à Assembléia Geral, em
qualquer hipótese, a ser interposto no prazo de 10 (dez) dias, contados da
ciência, pelo interessado, da decisão que lhe aplicar a penalidade.

§ 20 -. Na hipótese de ocorrência de qualquer outro motivo considerado grave e
não previsto expressamente neste estatuto, poderá o associado ser excluído,
após deliberação fundamentada, pela maioria absoluta dos presentes à
Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim.

§ 30 - Da decisão referida no parágrafo anterior, será facultado ao associado à
possibilidade de elaboração de pedido de revisão à Assembléia Geral, a ser
apresentado no prazo de 10 (dez) dias contados da ciência, pelo interessado,
da decisão que lhe aplicar a penalidade-e-«
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§ 40 - Serão automaticamente considerados excluídos os associadbo I ue ~ )
requererem expressamente o cancelamento de sua inscrição no quadro. . .fi)
ou que vierem a falecer. ·'''~.~v~V;/

CAPíTULO 11I
DA ADMINISTRAÇÃO

Arf. 150
- São órgãos administrativos da Associação Hospitalar Santa Rosália:

I. Assembléia Geral;
11. Conselho Deliberativo;
111. Provedoria;
IV. Conselho Fiscal.

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Arf. 160
- A.Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação Hospitalar

Santa Rosália, nos termos deste estatuto.

Arf. 170
- A Assembléia Geral, constituída dos associados no pleno gozo dos

seus direitos estatutários, realizar-se-á, ordinariamente até a 1a (primeira)
quinzena de abril, para examinar, discutir e decidir sobre a aprovação do
relatório e do balanço financeiro do exercício anterior, bem como o orçamento
para o exercício seguinte.

Parágrafo único. O balanço estará acompanhado do parecer do Conselho
Fiscal.

Arf. 180
- Haverá Assembléia Geral extraordinária, fazendo-se constar

expressa e obrigatoriamente, as razões de sua convocação, para a eleição do
Conselho Deliberativo e sempre que motivo relevante o determinar por
convocação:

I. do Provedor;
11. da maioria dos membros do Conselho Deliberativo;
111. pelo Conselho Fiscal;
IV. por requerimento de 1/5 (um quinto) dos associados.

Art. 190 - Far-se-á a convocação da Assembleia Geral com antecedência
mínima de 10 (dez) dias corridos, por editais a serem publicados em órgãos da
imprensa local, se houver, afixados no local de costume e por correspondência
expedida aos associados.

Arf. 200 - A Assembléia Geral, realizar-se-á, em 1a rimeira) convocação, com
o mínimo de 2/3 (dois terços) dos a c e e 2a (segunda) e última
convocação, 60 (sessenta) minutos ós co ualqu r número.
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Arf. 210
- Nenhum assunto alheio ao previsto pela pauta

convocação poderá ser tratado.

Arf. 220
- Instalada a Assembléia Geral pelo Provedor, o mesmo fará a leitura

do Edital de Convocação, declarando, em breves palavras, a finalidade da
Assembléia e, em seguida, dará início aos trabalhos obedecendo
rigorosamente a ordem do dia constante no edital.

Arf. 230
- As resoluções da Assembléia Geral serão registradas em livro

próprio, com folhas numeradas tipograficamente, todas rubricadas pelo seu
Presidente.

Parágrafo único. Todos os presentes à assembléia assinarão o livro próprio
de presenças.

Arf. 240
- Em todas as reuniões da assembléia serão lavradas atas com as

deliberações ,da reunião, as quais serão assinadas primeiro pelos presentes e,
após, pelo Provedor, que submeterá o documento para registro no órgão
competente.

Arf. 250
- Compete à Assembléia Geral:

I. eleger os membros do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal;
11. destituir os membros do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal;
111. decidir sobre a alienação dos bens imóveis da Associação Hospitalar

Santa Rosália;
IV. alterar o estatuto;
V. deliberar sobre a dissolução da Associação Hospitalar Santa Rosália;
VI. decidir sobre a aprovação do relatório e do balanço financeiro;
VII. decidir sobre recurso e/ou pedido de revisão interposto, tempestivamente,

por associado excluído.

Parágrafo único. Para as deliberações a que se referem os incisos 11,111e IV é
exigido o voto concorde de pelos menos (2/3) dois terços dos presentes à
assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo dela
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou
com menos de um terço nas convocações seguintes.

DO CONSELHO DELlBERATIVO

Arf. 260 - O Conselho Deliberativo compõe-se de 30 (trinta) membros, dos
quais serão membros natos os ex-provedores, e 10 (dez) suplentes. Os demais
membros' do Conselho serão eleitos pela Assembléia Geral, devendo constar
obrigatoriamente da chapa, um membro do corpo clínico, desde que associado.
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Parágrafo único. O mandato do Conselho Deliberativo será de
anos.

Arf. 270
- Em caso de vacância no Conselho Deliberativo, por morte,

transferência de categoria, de domicílio ou renuncia do associado, a vaga será
preenchida por convocação dos membros suplentes do próprio conselho, por
ordem de suplência.

Parágrafo único. A Assembléia Geral para eleição do Conselho Deliberativo
realizar-se-á 30 (trinta) dias antes do vencimento do mandato de seus
membros.

Art. 280
- O Conselho Deliberativo reunir-se-à, ordinariamente, na 2a (segunda)

quinzena de março de cada ano, para discutir o relatório e o balanço financeiro
do exercício anterior e, extraordinariamente, quando as circunstancias o
exigiram, por convocação do Provedor ou de 10 (dez) ou mais de seus
membros; .

§ 10
- Far-se-á a reunião em 1a (primeira) convocação, com o mínimo de 2/3

(dois terços) dos membros do Conselho e, em 2a (segunda) e última
convocação, 60 (sessenta) minutos após, com qualquer número.

§ 20 - O Provedor poderá convocar o Conselho para as deliberações conjuntas
de interesses da instituição ou por motivos relevantes, salvo quando este
funcionar como instância de recurso.

Arf. 290
- As Convocações do Conselho far-se-ão através de cartas individuais

a cada um de seus membros.

Arf. 300
- Os membros do Conselho Deliberativo não são nem solidária, nem

subsidiariamente responsáveis pelas obrigações da Associação Hospitalar
Santa Rosália, desde que a causa dessas não seja contrária ao estatuto social
e oriunda dos seus atos de gestão.

Arf. 310
- São atribuições do Conselho Deliberativo:

I. eleger o Provedor e o 10 e 20 Vice-provedores, devendo um deles ser
médico;
11. examinar anualmente, o relatório e o balanço financeiro do exercício

anterior após o parecer do Conselho Fiscal, bem como o orçamento para
o próximo exercício;
aprovar os regulamentos elaborados pela Provedoria;
decidir sobre a admissão ou eliminação de associados;
deliberar sobre qualquer assunto que es à competência da
Provedoria ou não previsto nes sta
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autorizar transações cujo vulto seja superior à receita bruta dos últlmb :-'?;<:::.'"
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decidir sobre exclusão de associado fundamentada em motivo
considerado grave e não previsto expressamente neste estatuto, por
deliberação fundamentada, pela maioria absoluta dos presentes,
especialmente convocada para esse fim;
apreciar recurso das decisões emanadas pela Provedoria.

VII.

VIII.

Arf. 320
- As decisões do Conselho Deliberativo serão válidas por maioria

simples de votos.

DA PROVEDORIA

Arf. 330
- A Provedoria compõe-se dos seguintes cargos:

I. Provedor;
11. Primeiro Vice-Provedor;
111. Segundo Vice-Provedor;
IV. Primeir:oSecretário;
V. Segundo Secretário;
VI. Primeiro Tesoureiro;
VII. Segundo Tesoureiro.

§ 10 - O mandato dos membros eleitos da Provedoria é de 03 (três) anos,
sendo permitida a reeleição.

§ 20 - A eleição da Provedoria realizar-se-á em reunrao extraordinária do
Conselho Deliberativo na 2a (segunda) quinzena de março e a posse na 1a

(primeira) quinzena de abril. .

Arf. 340
- A Provedoria reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês para

tratar dos assuntos rotineiros da administração e extraordinariamente, a
qualquer tempo, se as circunstâncias o exigirem, por convocação do Provedor
ou da maioria de seus membros, em casos especiais.

§ 1° - Todas as deliberações da Provedoria serão tomadas por maioria de
votos, atribuindo-se ao Provedor o voto de desempate, sendo cabível recurso
ao Conselho Deliberativo, em 2a (segunda) instância.

§ 2° - Não poderá votar o membro da Provedoria que tiver interesse no
assunto em pauta, devendo, na oportunidade, declarar seu impedimento.

§ 3° - O membro da Provedoria que deixar de ter residência em Teófilo Otoni
renuncia ao cargo automaticamente.
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Arf. 35° - Das reumoes da Provedoria será lavrada a respectiva ~tã t el ~ )
secretário, a qual após a leitura e aprovação, na mesma reuniãO\~ a .~/
seguinte, será assinada pelo Provedor e o Secretário. ''-.~~I

§ 1° - Nas reuniões da Provedoria deverão comparecer, quando convidados
pelo Provedor, o Diretor Clínico, o Superintendente, o Diretor Técnico e outros
elementos, não tendo, porém, direito a voto.

§ 2° - Os membros integrantes da Provedoria, quando deixarem de
comparecer as reuniões, por 06 (seis) vezes consecutivas, sem se justificarem,
perderão o mandato.

Arf. 36° - Qualquer vaga nos cargos dos membros eleitos da Provedoria será
preenchida por eleição do Conselho Deliberativo, exceto se ocorrer nos 06
(seis) meses que antecederem ao término do mandato, caso em que será
ocupada pelo substituto eventual.

Arf. 37° - São atribuições da Provedoria:

I. cumprir e fazer cumprir este estatuto, as resoluções da Assembléia e do
Conselho Deliberativo, os regimentos internos e as deliberações que
tomar;

11. zelar pelo patrimônio social e diligenciar no sentido de seu
engrandecimento;

111. elaborar os regimentos internos, as tabelas e os regulamentos
necessários à boa execução dos serviços;

IV. criar cargos e funções, fixando-Ihes os vencimentos, que poderão sofrer
modificações posteriores, por força da lei ou por conveniência da
instituição na forma que for regulamentada;

V. deliberar sobre as despesas necessárias, que não sejam da competência
do Provedor;

VI. aprovar o orçamento da Associação Hospitalar Santa Rosália;
VII. autorizar a aplicação de fundos da Associação Hospitalar Santa Rosália;
VIII. decidir sobre a aceitação de legados e doações com encargos para a

Associação Hospitalar Santa Rosália;
IX. decidir sobre a inscrição de novos associados;
X. autorizar a execução de obras, depois de aprovar os respectivos projetos;
XI. nomear, por indicação do Provedor, os auxiliares diretos remunerados;
XII. submeter ou propor à Assembléia Geral e ao Conselho Deliberativo os

assuntos cuja decisão caiba a esses órgãos;
XIII. responder legalmente pela Associação Hospitalar Santa Rosália e

sustentar seus direitos em juízo ou fora dele, representada pelo Provedor
ou por quem receber procuração específica;

XIV. resolver ou encaminhar ao órgão competente os casos não previstos
ne'steestatuto ou nos regimentos;

XV. ampliar, reduzir ou suprimir, qu do necessário ou conveniente benefícios
prestados pela Associação ospit lar Sa osália;
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XVI. autorizar operações
Santa Rosália para
Deliberativo;

XVII. decidir sobre a admissão de médicos ao corpo clínico do Hospital.
XVIII. Administrar Plano de Saúde em todos os aspectos dispostos na

Legislação Vigente.
XIX. Nomear o Superintendente e os Diretores para em conjunto com o
Provedor e/ou Tesoureiro assinar cheques e ordens de pagamentos.

I/~s PE";;"
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de crédito de interesse da Associação Hospi áfa:.r,,- _~
os quais não se exija a aprovação do Conselhe..~?v')\~'

Arf. 38° - Cabe ao Provedor, além das demais funções já expressas neste
estatuto:

I. presidir as Assembléias Gerais, o Conselho Deliberativo e a Provedoria,
salvo nos casos de eleição ou aprovação de contas, em que passará a
Presidência a outro associado;

11. representar a Associação Hospitalar Santa Rosália, judicial e extra-
judicialmente ativa ou passivamente, por delegação da Provedoria,
podendo constituir procurador;

111. firmar convênlos devidamente autorizados pela Provedoria;
IV. apresentar anualmente, ao Conselho Deliberativo, na 1a (primeira)

quinzena de março, o relatório das atividades e o balanço financeiro do
exercício anterior, bem como o orçamento para o próximo exercício,
acompanhado do parecer do Conselho Fiscal.

V. Indicar o primeiro e segundo Secretários, bem como primeiro e segundo
Tesoureiros, ad referendum do Conselho Deliberativo.

Arf. 39° - Cabe ao Primeiro e Segundo Vice-Provedores auxiliarem o Provedor
na administração da instituição e o substituírem, na ordem, em seus
impedimentos eventuais.

Arf. 40° - Compete ao Primeiro Secretário:

I. anotar as ocorrências e lavrar em livro próprio as respectivas atas das
Assembléias Gerais, do Conselho Deliberativo e da Provedoria;

11. registrar, em livro próprio, a presença dos associados nas Assembléias
Gerais, no Conselho Deliberativo e na Provedoria;

111. redigir e expedir a correspondência, bem como atestados, certidões ou
qualquer documento autorizado pelo Provedor;

IV. lavrar os convênios celebrados pela Provedoria;
V. fazer registro dos associados em livro próprio e preparar os diplomas que

Ihes forem conferidos;
VI. manter em ordem os livros e arquivos na Associação Hospitalar Santa

Rosália;
VII. substituir o Vice-Provedor em seus impedimentos.

Arf. 41° - Compete ao Segundo Secretário substitui o Primeiro Secretário em
seus impedimentos ocasionais.
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Arf. 42° - Cabe ao Primeiro Tesoureiro:
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da Associação Hospitalar Santa
esclarecimentos e informações

I. superintender o movimento financeiro
Rosália, prestando à Provedoria os
quando solicitados;
representar a Provedoria em todos os assuntos relativos às operações
financeiras, assinando juntamente com o Provedor os documentos
necessários à compra e alienação de bens;
assinar em conjunto com o Provedor ou Diretor expressamente autorizado
por este, os respectivos cheques e ordens de pagamentos;
exercer as demais funções próprias de natureza do seu cargo.
Fazer-se representar, para o caso de assinatura de cheques e ordens de
pagamento, quando necessário for e mediante autorização expressa do
provedor e, na sua ausência, do vice-provedor, utilizando-se, para tanto,
de procuração por instrumento público.

li.

111.

IV.
V.

Arf. 43° - Cabe ao Segundo Tesoureiro substituir o Primeiro Tesoureiro em
seus ocaslonais impedimentos.

Arf. 44° - Os membros da Provedoria não são nem solidária, nem
subsidiariamente responsáveis pelas obrigações da Associação Hospitalar
Santa Rosália, desde que a causa dessas não seja contrária ao estatuto social
e oriunda dos seus atos de gestão.

DO CONSELHO FISCAL

Arf. 45° - O Conselho Fiscal é composto de 3 (três) membros efetivos e 3 (três)
suplentes, eleitos por 3 (três) anos pela Assembléia Geral Ordinária.

Parágrafo único. Não é permitida a reeleição do Conselho Fiscal.

Arf. 46° - O Conselho Fiscal reunir-se-à, extraordinariamente, por convocação
do Presidente ou pela maioria dos seus membros, sempre que as
circunstâncias o exigirem.

Arf. 47° - A Presidência do Conselho Fiscal será exercida pelo membro mais
idoso.

Arf. 48° - Ocorrendo vaga no Conselho Fiscal, será esta preenchida pelos
suplentes ou se for o caso, convocar-se-à novas eleições.

Arf. 49° - Compete ao Conselho Fiscal:

I. quinzena de fevereiro, para
elatório da Provedoria e o
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exercer a fiscalização geral dos serviços da tesouraria bem corno. de sv')\6V
todos os departamentos financeiros da instituição, principalmente "&s-"
critérios de realização das despesas, obtenção e aplicação da Receita.

CAPíTULO IV
DA ELEiÇÃO

Art. 50° - As eleições se farão sempre em escrutínio secreto, facultando ser
por aclamação nos casos de chapa única, por sufrágio dos Associados com
direito a voto, presentes à Assembléia Geral, não sendo permitido o voto por
procuração.

Art. 51° - A votação se fará por chapa completa, isto é, contendo todos os
cargos com indicação dos Associados candidatos a cada cargo.

Parágrafo Único - A chapa deverá ser apresentada na Administração da
Associação, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias corridos, da data
fixada para a realização da eleição, mediante requerimento dirigido ao
Provedor, assinado por todos os integrantes da chapa e ainda por 05 (cinco)
Associados em pleno gozo de seus direitos, não integrantes da chapa, e
deverá ser registrado em livro próprio no mesmo dia do seu recebimento.

CAPíTULO V
DO PATRIMONIO

Art. 52° - O exercício financeiro coincidirá com o ano civil.

Art. 53° - O patrimônio da Associação Hospitalar Santa Rosália é constituído
de:

I. bens móveis ou imóveis, havidos por aquisição, doação, incorporação ou
. legado;

11. títulos e ações de qualquer natureza;
111. auxílios e subvenções dos poderes públicos;
IV. contribuição dos associados;
VI. rendimentos provenientes de suas atividades fins;
VI. donativos e rendas diversas.

CAPíTULO VI
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

indeterminado e sua dissolução ou
(dois terços) dos associados pre
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convocada para este fim, sendo que seu eventual patrimônio remanes~~ e ;)
será destinado à entidade congênere local de fins não econômicos, regist-~as \o~/
no Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS). ~?---------'
Arf. 55° - Este estatuto derroga o anterior e entra em vigor na data de sua
aprovação pela Assembléia Geral, salvo quanto ao mandato dos membros do
Conselho Deliberativo, da Provedoria e do Conselho Fiscal.

Teófilo Otoni-MG, 18 de março de 2019.
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